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ZONEAMENTO AGROECOLÓGICO DA MESORREGIÃO DO SUL CEARENSE - ZACE
SOLOS

Fonte: Cartas Planimétricas SUDENE, 1972, baseada nos limites interestadual
e intermunicipal do IPECE, 1994.
Imagem de Satélite TM LANDSAT 7 GEOCOVER, 24-05-2000.
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LOCALIZAÇÃO DA MESORREGIÃO
DO SUL CEARENSE

MA

PI

BA

CE RN

PB
PE

AL
SE

OCEANO ATLÂ NTICO

LEGENDA

LA - LATOSSOLO AMARELO
LC - LATOSSOLO ACINZENTADO
LVA - LATOSSOLO VERMELHO-AMARELO 
PA - ARGISSOLO AMARELO 
PVA -  ARGISSOLO VERMELHO-AMARELO
PV - ARGISSOLO VERMELHO 
NV - NITOSSOLO VERMELHO 
TC - LUVISSOLO CRÔMICO
SN - PLANOSSOLO NÁTRICO 
SX - PLANOSSOLO HÁPLICO 
VX - VERTISSOLO HÁPLICO

RL - NEOSSOLO LITÓLICO 
RY - NEOSSOLO FLÚVICO 

RQ - NEOSSOLO QUARTZARÊNICO

DELIMITAÇÃO MAGNÉTICA EM 1° DE JULHO DE 2005
E CONVERGÊNCIA MERIDIANA

DO CENTRO DA FOLHA

A DECLINAÇÃO MAGNÉTICA
VARIA ANUALMENTE 6'53" PARA OESTE
Usar exclusivamente os dados numéricos

ZONEAMENTO AGROECOLÓGICO DA MESORREGIÃO DO SUL CEARENSE

PROJETO BRA/IICA/03/008
Apoio ao Fortalecimento da Capacidade
Técnica, Institucional e Operacional do

Banco do Nordeste
CONTRATO IICA Nº 207063

Execução:
Convênio - FUNCEME/EMBRAPA

SOLOS

DATA: MARÇO/2009 ESCALA: 1:250.000

CEARÁ

Secretaria das Cidades
Secretaria da Ciência, 
Tecnologia e Educação Superior

CONVENÇÕES

Limite de unidade de solo

PEDOLÓGICOS
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! ! !
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ELEMENTOS HIDROGRÁFICOS
Curso d'agua permanente

Curso d'agua intermitente

Lago, lagoa

Represa, barragem

! ! ! ! ! ! ! ! !

!!!!!!
!!!

LOCALIDADES
CIDADE

Vila

Estrada de ferro

FERROVIAS

RODOVIAS
Asfaltada

Carroçável

Caminho

Prefixo de estrada: federal, estadual (/85 50
Escala 1:250.000

0 10 20 305   Km
Sistema de Projeção: Universal Transversa de Mercator

Datum Vertical: IMBITUBA - S. CATARINA
Datum Horizontal: SAD - 69 - MINAS GERAIS

Origem da quilometragem: UTM "Equador de Meridiano 39 W.GR."
acrescido as constantes 10.000 Km e 500 Km.


